
 
ADENDO AO EDITAL 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0050/2011 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0014/2011 

 
 

A Prefeita do Município de Catanduvas, Estado de Santa Catarina, Exma. Senhora Gisa Aparecida 
Giacomin, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
 

Considerando o edital para contração de serviços mecânicos, elétricos, lanternagem (lataria) e pintura 
para a manutenção preventiva e corretiva em veículos, máquinas e equipamentos rodoviários visando o 
desenvolvimento das Secretarias de Educação, Infraestrutura e Saúde; 

 
Considerando a necessidade de alterar a Cláusula IV, da Minuta do Contrato constante no Anexo III do 

Processo Licitatório n° 0050/2011; 
 
 

 TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, a retificação das disposições do “item 4.2, a”, 
Cláusula IV, da Minuta do Contrato constante no Anexo III, que passa a ter a seguinte redação: 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
As demais disposições do Edital permanecem inalteradas e em pleno vigor. 

 
 
 

Catanduvas - SC, 07 de abril de 2011. 
 
 
 
 

Gisa Aparecida Giacomin 
Prefeita Municipal 

 
4.2. Os pagamentos e a entrega dos materiais deverão obedecer ao seguinte: 
 
a) Os pagamentos serão efetuados no dia 12 subsequente ao mês de entrega dos 
materiais e emissão das Notas Fiscais. 
 


